
Nº da proposição
00159/2023

Data de autuação
09/02/2023

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEP ROMEU ALDIGUERI

Ementa:

DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.° 269/2019 DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO, EM
TODO O TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, DA COMERCIALIZAÇÃO E O USO DE
COLEIRAS ANTILATIDO QUE CAUSEM CHOQUES ELÉTRICOS EM ANIMAIS.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE IND. DESENV. ECONÔMICO E COMÉRCIO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



Nº da proposição
00269/2019

Data de autuação
15/04/2019

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

Ementa:

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO, EM TODO O TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, DA
COMERCIALIZAÇÃO E O USO DE COLEIRAS ANTILATIDO QUE CAUSEM CHOQUES
ELÉTRICOS EM ANIMAIS.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE IND. E COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

1 de 68



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   PROÍBE A COMERCIALIZAÇÃO E O USO DE COLEIRAS QUE CAUSEM CHOQUES ELÉTRICOS EM ANIMAIS.

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  11/04/2019 16:33:56  Data da assinatura:  12/04/2019 09:36:47

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

AUTOR: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PROJETO DE LEI
12/04/2019

 

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO, EM TODO O TERRITÓRIO
DO ESTADO DO CEARÁ, DA COMERCIALIZAÇÃO E O USO
DE COLEIRAS ANTILATIDO QUE CAUSEM CHOQUES
ELÉTRICOS EM ANIMAIS”.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica proibido, em todo o âmbito do Estado do Ceará, a comercialização e o uso de coleiras
antilatido que gerem impulsos eletrônicos e/ou descargas elétricos em animais, com o fim de controlar o
comportamento e o temperamento destes.

§ 1º O estabelecimento que incorrer no descumprimento da proibição estatuída no  deste artigocaput
ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

§ 2º O tutor que for flagrado utilizando o colar eletrônico em seu animal será multado no valor de R$
1.000,00 (um mil reais).

§ 3º Os valores das multas serão dobrados em caso de reincidência, estabelecendo-se um lapso temporal
de vinte e quatro horas para aplicação de nova penalidade.

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo, através dos órgãos competentes, assim como aos entes estatais
ligados à defesa e à proteção animal, a realização de fiscalização, autuação e aplicação das penalidades
pecuniárias previstas nesta Lei.

Art. 3º A aplicação da penalidade pecuniária prevista nesta Lei não exclui a responsabilização do tutor
pelo eventual cometimento de maus tratos causados ao animal e/ou tipificações penais diversas que possa
vir a incorrer nos termos da legislação federal e estadual pertinente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 11 de abril de 2019.

 

ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A sociedade hodierna vivencia tempos de intolerância cívica aos maus tratos de animais. Nosso
ordenamento jurídico protege o bem estar do animal e sanciona com penas duras os respectivos atos de
violência.

Não se admite mais o menosprezo, as agressões aos animais, e condutas que ferem a dignidade destes.

Ressalta-se que projetos de lei correlatos já foram apresentados nos municípios de Santos/SP,
Campinas/SP, Recife/PE e Rio de Janeiro.

O  do art. 225 da Magna Carta de 1988 preceitua: “Todos têm direito ao meio ambientecaput
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações.”

Outrossim, o presente projeto de lei é consentâneo com os ditames da Lei Federal nº 9.605/98.

Por todo o exposto, e na certeza de sua aprovação, submetemos o presente projeto de lei à apreciação
desta Augusta Casa Legislativa.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
17/04/2019

LIDO NA 36ª (TRIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 16 DE ABRIL DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
24/04/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
26/04/2019

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PRA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
02/10/2019

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
03/10/2019

PROJETO DE LEI Nº 00269/2019

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI    

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO, EM TODO O TERRITÓRIO
DO ESTADO DO CEARÁ, DA COMERCIALIZAÇÃO E O USO DE
COLEIRAS ANTILATIDO QUE CAUSEM CHOQUES ELÉTRICOS EM
ANIMAIS.  

 

 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, com fulcro no
ato normativo 200/96, art. 1º, inciso V, com o escopo de análise e emissão de parecer técnico quanto à
constitucionalidade, à legalidade, à juridicidade e à regimentalidade, o Projeto de Lei nº 00269/2019, de
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Romeu Aldigueri, que em sua Ementa assim preceitua: “
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO, EM TODO O TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, DA
COMERCIALIZAÇÃO E O USO DE COLEIRAS ANTILATIDO QUE CAUSEM CHOQUES

”ELÉTRICOS EM ANIMAIS.

 

- I -

DO PROJETO
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Trata-se de Projeto de Lei originário do Gabinete do Deputado Romeu Aldigueri, que em sua proposição
assim transcreve:

 

Art. 1º Fica proibido, em todo o âmbito do Estado do Ceará, a comercialização e o
uso de coleiras antilatido que gerem impulsos eletrônicos e/ou descargas elétricos
em animais, com o fim de controlar o comportamento e o temperamento destes.

 

§1º. O estabelecimento que incorrer no descumprimento da proibição estatuída no
caput deste artigo ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais).

§2º. O tutor que for flagrado utilizando o colar eletrônico em seu animal será
multado no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

§3º. Os valores das multas serão dobrados em caso de reincidência,
estabelecendo-se um lapso temporal de vinte e quatro horas para aplicação de
nova penalidade.

 

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo, através dos órgãos competentes, assim como
aos entes estatais ligados à defesa e à proteção animal, a realização de
fiscalização, autuação e aplicação das penalidades pecuniárias previstas nesta Lei.

 

Art. 3º A aplicação da penalidade pecuniária prevista nesta Lei não exclui a
responsabilização do tutor pelo eventual cometimento de maus tratos causados ao
animal e/ou tipificações penais diversas que possa vir a incorrer nos termos da
legislação federal e estadual pertinente.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

 

- II -

DA JUSTIFICATIVA DO PROJETO

 

 Em sede de justificativa e exposição de motivos, o Nobre Parlamentar explicita que:
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A sociedade hodierna vivencia tempos de intolerância cívica aos maus tratos de
animais. Nosso ordenamento jurídico protege o bem estar do animal e sanciona
com penas duras os respectivos atos de violência.

 

Não se admite mais o menosprezo, as agressões aos animais, e condutas que
ferem a dignidade destes.

 

Ressalta-se que projetos de lei correlatos já foram apresentados nos municípios de
Santos/SP, Campinas/SP, Recife/PE e Rio de Janeiro.

 

O caput do art. 225 da Magna Carta de 1988 preceitua: “Todos têm direito ao
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.”

 

Outrossim, o presente projeto de lei é consentâneo com os ditames da Lei Federal
nº 9.605/98.

 

Por todo o exposto, e na certeza de sua aprovação, submetemos o presente projeto
de lei à apreciação desta Augusta Casa Legislativa.

 

Encaminhada referida proposição legislativa em pauta à consultoria técnica, observa-se seu relevante
interesse público, oportunidade em que passa-se a emitir o Parecer Jurídico nos seguintes termos, sob
seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

 

- III -

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS.

 

Nossa Constituição Federal/88 estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontra-se as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros.

 

Nesse contexto, a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim transcreve:
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Observa-se que os entes federados possuem sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, recebendo no nível municipal e distrital o nome de leis orgânicas.

 

Verifica-se, ainda, na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu Art. 25, § 1º, :in verbis

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição. (...)

 

Por sua vez, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seu Art. 14, incisos I e IV, :“   ”ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

(...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa. (...)

 

Nota-se que, nas Constituições Estaduais, nas Leis Orgânicas dos Municípios e na Lei Orgânica do
Distrito Federal, encontram-se ,  e a os seus poderes a organização de seu serviço público distribuição de

, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.competência de seus órgãos

 

E é justamente na Carta Magna Pátria onde exsurgem enumerados os poderes (competências) da União,
cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (Artigo 23); assim como a competência concorrente, citada no Artigo 24 e a competência
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exclusiva referida no Artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal. Desta forma, entende-se que
os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes

.sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais

 

Competência, segundo José Afonso da Silva[1], que em sua Obra assim dispôs: “é a faculdade
juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir
decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades

. (Grifado)esestatais para realizar suas funçõ ”

 

Nesse liame, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição Federal, à unidade
da Federação, à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à probidade
administrativa, respectivamente.

 

Finalizadas as considerações sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o devido
respeito, que se pretende mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas
fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição
Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos elementos da
autonomia dos entes federativos.

 

Expostos os aspectos supracitados, passa-se à Iniciativa de Leis e do Projeto de Lei. 

 

III.i. DA INICIATIVA DE LEIS.

 

Destaque-se que no âmbito legislativo, a iniciativa de Leis encontra guarida no Art. 61 da Constituição
Federal, bem como no Art. 60, inciso I, da nossa Carta Magna Estadual, :in verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I-     ;aos Deputados Estaduais

II-   Ao Governador do Estado.

(...).” (Grifado)

 

Por outro lado, acentua-se que, a competência ora exposta é remanescente ou residual, ou seja, remanesce
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas
nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e
alíneas, do supracitado artigo da Carta Magna Estadual.
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III.ii. DO PROJETO DE LEI.

 

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o Art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional nº. 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O., de 22.12.1994, “ ”:ex vi

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – ;leis ordinárias

(...)” (Grifado)

 

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b” e Art. 206, inciso II, todos do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96), respectivamente, in

:verbis

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)”. (Grifado)

 

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

(...)”. (Grifado)

 

Transcritas as exposições jurídicas alhures frisadas, passa-se a análise da propositura em baila sob os seus
aspectos legais.

- IV -
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DO PARECER - CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA
COM O PROJETO.

 

Inicialmente, importa novamente destacar que nossa Carta Magna assegura autonomia aos Estados
Federados que, conforme bem insculpido pelo ilustre doutrinador José Afonso da Silva[2] em sua Obra, 
“Estado federal é o todo, dotado de personalidade jurídica de Direito Público internacional. A União é
a entidade federal formada pela reunião das partes componentes, constituindo pessoa jurídica de
Direito Público interno, autônoma em relação aos Estados e a que cabe exercer as prerrogativas da
soberania do Estado brasileiro. Os Estados-membros são entidades federativas componentes, dotadas
de autonomia e também de personalidade jurídica de Direito Público interno. (...) Que, posto tais

.fatores, surgiu a federação como uma associação de Estados pactuada por meio da Constituição”

 

Destarte, toma-se como premissa a distinção feita por Celso Ribeiro Bastos[3], segundo a qual: “
soberania é um atributo conferido ao Estado para se afirmar independente a qualquer outro, no
modelo Federativo aos Estados-membros impõe-se uma limitação jurídica ao poder verticalizado,
possuindo na ordem interna autonomia para desenvolver atividades dentro dos limites previamente
circunscritos pelo Ente Federal em decorrência da capacidade de auto-organização (CR/88, artigo 28),
autogorverno (CR/88, artigo 27, 28 e 125) e autoadministração (CR/88, artigo 18 e 25 a 28)”.

 

Uma vez dirimida a própria ideia de soberania em conjugação de interesses, conclui-se que no plano
, reunindo tão somente autonomia na medida em queinterno os Estados Federados não possuem soberania

compõem do modo livre – respeitadas as limitações impostas pela Carta Maior – a organização
político-administrativa do Estado Federal.

 

Sendo certo que a capacidade de autoadministração decorre das normas que distribuem as competências
entre União, Estados e Municípios, nos termos supracitados, o processo legislativo decorrente de tais
competências deverá observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, ‘as leis e princípios

’.elencados na referida Carta Magna Federal

 

  Ao tema, consoante observa Hely Lopes Meirelles[4]: “A autonomia não é poder originário. É
prerrogativa política concedida e limitada pela Constituição Federal. Tanto os Estados-membros como
os municípios têm sua autonomia garantida constitucionalmente, não como um poder de autogoverno
decorrente da Soberania Nacional, mas como um direito público subjetivo de organizar o seu governo

.”e prover sua Administração, nos limites que a Lei Maior lhes traça

 

Nos termos preceituados em nossa Carta Magna/88, vê-se que à União é reservada a competência
legislativa para matérias relativas a direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo,
aeronáutico, espacial e do trabalho; ou ainda sobre as diretrizes da política nacional de transportes e
diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, inciso I, IX, XXIV CF/88).   Os Estados possuem
competência legislativa que não lhes sejam vedadas pela CF/88 e no que toca à instituição de
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, conforme dispõe os Parágrafos 1º e

. Aos Municípios, por sua vez, cabe legislar sobre assuntos de interesse3º do Artigo 25 da Carta Política
local (art. 30, inc. I, CF/88). 
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No que diz respeito à titularidade das competências, o constituinte fixou um número de matérias em que,
desde logo, tanto a União, como os Estados e o Distrito Federal podem legislar, constituindo-se na
competência legislativa concorrente, disposta no artigo 24 da Constituição Federal. Essas pessoas
políticas podem então legislar sobre direito tributário, financeiro, educação, cultura, ensino e desporto,
proteção à infância e à juventude, dentre outros.

 

Embora possam legislar concorrentemente, nos parágrafos do citado artigo 24 estão regras de ajuste,
determinando que a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais, não excluindo a
competência total dos Estados para atender suas peculiaridades, caso aquela não legisle na forma
determinada.

 

Conforme ensina José Afonso da Silva[5], a existência da competência legislativa suplementar, conferida
aos Estados e aos Municípios “(...) é correlativa da competência concorrente, e significa o poder de
formular normas que desdobrem o conteúdo de princípios ou normas gerais ou que supram a ausência

”. ou omissão destas (art. 24, §§ 1º ao 4º)

 

Vê-se, pois, que a Constituição Federal diz que a superveniência da lei federal sobre normas gerais,
suspende a eficácia da lei estadual naquilo que lhe for contrário.

 

Exposta toda fundamentação acima, analisando minuciosamente os dispositivos da propositura,
verifica-se que determinam suas disposições critérios e cumprimento de normas referentes às políticas de
proteção e combate aos maus tratos de animais, na medida em que objetiva determinar a proibição da
comercialização e o uso de coleiras antilatido que causem choques elétricos nestes; garantias estas
devidamente tuteladas pelo direito constitucional pátrio, que assegura a participação ativa do Estado
através de prestações de cunho positivo (art. 255, §1º, inciso VII, da CF/88), o que, , nãoà primeira vista
se reveste das condições de inconstitucionalidade.

 

Nossa Constituição Federal/88, em seu artigo 225, §1º, VII, reconhece que os animais são dotados de
sensibilidade, impondo a sociedade e ao Estado o dever de respeitar a vida, a liberdade corporal e a 

 desses seres, além de proibir expressamente as práticas que coloquem em risco aintegridade física
função ecológica, provoque a extinção ou  qualquer animal:submetam à crueldade

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

(...) .Omissis
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VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies
ou submetam os animais a crueldade. 

(...) . (Grifado)Omissis

 

A norma constitucional atribui-lhes um mínimo de direito, ou seja, o de não submeter seres sencientes a
tratamentos cruéis, práticas que coloquem em risco a sua função ecológica ou ponham em risco a
preservação de sua espécie, comando este assimilado também pela Lei Federal nº 9.605/98, ao
criminalizar a conduta daqueles que abusam, maltratam, ferem ou mutilam animais, nos termos dispostos
em seu artigo 32, :in verbis

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais
:silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em
animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem
recursos alternativos.

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.
(Grifado)

 

Dito isso, vê-se que a proposição encontra-se em consonância com os princípios norteadores do nosso
direto pátrio, notadamente à proteção da fauna e flora, vez que objetiva a proibição da comercialização e
o uso de coleiras antilatido , no qual o Estado possuique causem choques elétricos em animais
competência legislativa nos limites estabelecidos pela Constituição Federal e desde que em harmonia com
as demais legislações aplicáveis, nos exatos termos colacionados.

 

Com efeito, ainda, observa-se que a proposição legislativa harmoniza-se com o disposto na Resolução nº
, editada pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária – CFMV, que1236, de 26 de outubro de 2018

assim preceitua: 

 

RESOLUÇÃO Nº 1236, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - Define e caracteriza
crueldade, abuso e maustratos contra animais vertebrados, dispõe sobre a conduta
de médicos veterinários e zootecnistas e dá outras providências.

Art. 1º Instituir norma reguladora relativa à conduta do médico veterinário e do
zootecnista em relação a constatação de crueldade, abuso e maus-tratos aos
animais.

Art. 2º Para os fins desta Resolução, devem ser consideradas as seguintes
definições:
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I - animais vertebrados: o conjunto de indivíduos pertencentes ao reino animal,
filo dos Cordados, subfilo dos Vertebrados, incluindo indivíduos de quaisquer
espécies domésticas, domesticadas ou silvestres, nativas ou exóticas;

II - maus-tratos: qualquer ato, direto ou indireto, comissivo ou omissivo, que
intencionalmente ou por negligência, imperícia ou imprudência provoque dor
ou sofrimento desnecessários aos animais;

III - crueldade: qualquer ato intencional que provoque dor ou sofrimento
desnecessários nos animais, bem como intencionalmente impetrar maus
tratos continuamente aos animais;

(...) .Omissis

Art. 3º - Constitui-se em infração ética a prática, direta ou indiretamente, de
atos de crueldade, abuso e maus-tratos aos animais, por médico veterinário
ou zootecnista.

(...) .Omissis

Art. 5º - Consideram-se maus tratos:

I - executar procedimentos invasivos ou cirúrgicos sem os devidos cuidados
anestésicos, analgésicos e higiênico-sanitários, tecnicamente recomendados;

II – permitir ou autorizar a realização de procedimentos anestésicos, analgésicos,
invasivos, cirúrgicos ou injuriantes por pessoa sem qualificação técnica
profissional;

III - agredir fisicamente ou agir para causar dor, sofrimento ou dano ao
animal;

IV – abandonar animais; deixar o tutor ou responsável de buscar assistência
medico-veterinária ou zootécnica quando necessária;

V – deixar de orientar o tutor ou responsável a buscar assistência médico
veterinária ou zootécnica quando necessária;

VI – não adotar medidas atenuantes a animais que estão em situação de clausura
junto com outros da mesma espécie, ou de espécies diferentes, que o aterrorizem
ou o agridam fisicamente;

VII – deixar de adotar medidas minimizadoras de desconforto e sofrimento para
animais em situação de clausura isolada ou coletiva, inclusive nas situações
transitórias de transporte, comercialização e exibição, enquanto responsável
técnico ou equivalente;

VIII – manter animal sem acesso adequado a água, alimentação e temperatura
compatíveis com as suas necessidades e em local desprovido de ventilação e
luminosidade adequadas, exceto por recomendação de médico veterinário ou
zootecnista, respeitadas as respectivas áreas de atuação, observando-se critérios
técnicos, princípios éticos e as normas vigentes para situações transitórias
específicas como transporte e comercialização;

IX – manter animais de forma que não lhes permita acesso a abrigo contra
intempéries, salvo condição natural que se sujeitaria;
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X - manter animais em número acima da capacidade de provimento de cuidados
para assegurar boas condições de saúde e de bem-estar animal, exceto nas
situações transitórias de transporte e comercialização;

XI – manter animal em local desprovido das condições mínimas de higiene e
asseio;

XII – impedir a movimentação ou o descanso de animais;

XIII – manter animais em condições ambientais de modo a propiciar a
proliferação de microrganismos nocivos;

XIV – submeter ou obrigar animal a atividades excessivas, que ameacem sua
condição física e/ou psicológica, para dele obter esforços ou comportamentos
que não se observariam senão sob coerção;

XV – submeter animal, observada espécie, a trabalho ou a esforço físico por mais
de quatro horas ininterruptas sem que lhe sejam oferecidos água, alimento e
descanso;

XVI – utilizar animal enfermo, cego, extenuado, sem proteção apropriada ou em
condições fisiológicas inadequadas para realização de serviços;

XVII – transportar animal em desrespeito às recomendações técnicas de órgãos
competentes de trânsito, ambiental ou de saúde animal ou em condições que
causem sofrimento, dor e/ou lesões físicas;

XVIII – adotar métodos não aprovados por autoridade competente ou sem
embasamento técnico-científico para o abate de animais;

XIX – mutilar animais, exceto quando houver indicação clínico-cirúrgica
veterinária ou zootécnica;

XX – executar medidas de depopulacão por métodos não aprovados pelos órgãos
ou entidades oficiais, como utilizar afogamento ou outras formas cruéis;

XXI – induzir a morte de animal utilizando método não aprovado ou não
recomendado pelos órgãos ou entidades oficiais e sem profissional devidamente
habilitado;

XXII – utilizar de métodos punitivos, baseados em dor ou sofrimento com a
finalidade de treinamento, exibição ou entretenimento;

XXIII - utilizar agentes ou equipamentos que inflinjam dor ou sofrimento
com o intuito de induzir comportamentos desejados durante práticas
esportivas, de entretenimento e de atividade laborativa, incluindo
apresentações e eventos similares, exceto quando em situações de risco de
morte para pessoas e/ou animais ou tolerados enquanto estas práticas forem
legalmente permitidas;

(...) . (Grifado)Omissis

 

É estreme de dúvidas que a disposição ventilada no projeto em tela decorre dos princípios e diretrizes das
políticas públicas voltadas para este setor que vem demandando bastante atenção no nosso Estado, tendo
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em vista as recentes medidas propostas por outros Deputados que objetivam assegurar maior proteção aos
animais, dando-lhes dignidade e bem-estar em inibição a crueldade e os maus tratos, inclusive os abusos
contra sua integridade física, sendo, portanto, de bases constitucionais robustas o projeto em apreço nos
termos já colacionados.

 

Ora, a utilização de coleiras que promovem choques e sofrimento nos animais, com a finalidade de
induzi-lo a comportamentos específicos, afigura, no entendimento desta Procuradoria, prática cruel que
deve ser repudiada pelo ordenamento jurídico. Ademais, o uso de coleiras de choque, coleiras antilatido e
coleiras eletrônicas já foi banido em diversos países, como Inglaterra, Escócia e Holanda, e vários outros
estão discutindo alterações em sua legislação com esse mesmo intuito.

 

Acresça-se a isso o fato de que referida proibição a que se pretende alcançar o Parlamentar, é objeto
atualmente de matéria no Projeto de Lei nº 1113/19, aprovado recentemente pela Câmara dos Deputados,
por sua Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviço, devendo ser
analisado, agora, em caráter conclusivo, pelas comissões de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável, e de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa legislativa.

 

Ademais, tem sido discutida por meio de diversas propostas legislativas municipais e estaduais do País,
sendo essencial portanto para a sociedade cearense que a medida seja também apreciada pelo nosso Poder
Legislativo, para que possam ser garantidos a proteção ao bem-estar animal no Estado.

 

Nesse senda, analisando minuciosamente os artigos desta proposição, verificam-se disposições acerca da
competência comum e concorrente suplementar disposta na Carta Magna Federal/88, inexistindo, à

, qualquer ofensa aos princípios da tripartição dos Poderes, tampouco desrespeito aosegunda vista
princípio da unidade da Federação, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições
constitucionais e legais acima elencadas.

 

Frise-se, também, que o Estado Federal tem como uma de suas características a repartição constitucional
de competências, por meio da qual se atribui parcela de poder aos entes federados para que exerçam
atividades legislativas e/ou materiais, de modo a organizar o exercício desse poder em todo o território
estatal. E, conforme alhures dito, uma das formas de repartição vertical de competências é a que se
denomina competência concorrente, que divide capacidades políticas legislativas entre os entes federados,
sob determinados critérios, permitindo, assim, que todos esses entes possam exercer a possibilidade de
legislar sobre os mesmos temas nos âmbitos dos interesses prevalecentes: federal (União), regional
(Estados e Distrito Federal) e, no Brasil, local (Municípios e Distrito Federal).

 

Segundo disciplina constitucional das competências concorrentes, previu-se que a competência da União
seria restrita às normas gerais sobre os temas repartidos, o que, sem dúvida, gera dificuldades na
identificação exata dos limites em que pode atuar tal ente federado sem invadir a parcela de competência
dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

 

A análise, portanto, do conceito de normas gerais, seja na doutrina, seja na jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, é atividade salutar para a boa compreensão e interpretação do feitio constitucional da
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Federação brasileira, principalmente porque a repartição de competências concorrentes tem por escopo a
cooperação dos entes federados na construção de um equilíbrio e de uma isonomia material no seio do
Estado.

 

Nesse contexto, observa-se que a proposta sugerida pelo Deputado está na esfera de competência
concorrente do Estado, nos termos da Constituição Federal de 1988, em seu art. 24, incisos VI e VIII, c/c
§§ 1º a 4º, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...) .Omissis

VI–florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e
dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

(...) Omissis.

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário. (Grifado)

 

Em consonância com o acima disciplinado, impera consignar, também, acerca da previsão do Estado
legislar ‘concorrentemente’ na Carta Magna Estadual, em seu art. 16, incisos VI, VIII, § 1º, 2º e 3º.

 

Nesse liame, o constituinte originário conferiu à União, aos Estados e ao Distrito Federal competência
legislativa concorrente para dispor sobre a defesa e proteção dos animais, e a responsabilização por dano
ao meio ambiente e , nos termos propostos pelo Nobre Parlamentar, (art. 24,crimes lesivos à fauna
CF/88). Ademais, arrolou, expressamente, o Estado entre os demais entes políticos para dispor sobre a
matéria ora abordada nos limites de sua competência legislativa suplementar, devendo, assim, ser
observadas as normas nacional e regional.

 

Nota-se que há recíproca compatibilidade entre as legislações federal e local, na medida em que a
pretensão almejada pelo Nobre Parlamentar, busca assegurar maior proteção aos animais com a proibição
da comercialização e uso de coleiras antilatido que causem choques elétricos em animais.
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Pelos dispositivos supracitados, vê-se de forma nítida a competência do Estado em suplementar norma
federal para atender suas peculiaridades locais, desde que não ingresse na disciplina própria da lei
nacional sobre o tema ou dela divirja, conforme pondera o constitucionalista INGO WOLFGANG
SARLET[6], que em sua Obra assim disciplina: “conquanto seja vedada, em regra, aos Estados e
Distrito Federal a edição de normas gerais, “eventual regulação em caráter geral por parte dos entes
federados não implica necessariamente a sequela de sua inconstitucionalidade, designadamente no caso

”.de a unidade federada apenas reproduzir o conteúdo da norma geral federal

 

Portanto, a proposta do Nobre Parlamentar não pretende substituir quaisquer disciplinas em legislações
federais já editadas, tão pouco contrariar resoluções dos conselhos competentes, mas somente
suplementá-las, no desiderato de proibir condutas vetadas no nosso ordenamento jurídico que possam
causar maus tratos aos animais no âmbito do Estado do Ceará, em estrita observância aos aspectos
peculiares às exigências locais, o que somente reforça a competência suplementar do Estado do Ceará
para dispor a esse respeito.

 

Veja-se o que destacam GILMAR MENDES, INOCÊNCIO MÁRTIRES COELHO E PAULO
GUSTAVO GONET – seguindo diretriz jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal segundo a qual, na
distribuição de competência legislativa, deve-se, em regra, prestigiar iniciativas regionais e locais[7] – a
possibilidade de lei estadual, em matéria de competência concorrente, pormenorizar disciplina de normas
gerais para suprir lacunas existentes na lei nacional:

 

A divisão de tarefas está contemplada nos parágrafos do art. 24, de onde se
extrai que cabe à União editar normas gerais – i.e., normas não exaustivas,
leis-quadro, princípios amplos, que traçam um plano, sem descer a
pormenores. Os Estados-membros e o Distrito Federal podem exercer, com
relação às normas gerais, competência suplementar (art. 24, § 2º), o que
significa preencher claros, suprir lacunas. Não há falar em preenchimento de
lacuna, quando o que os Estados ou o Distrito Federal fazem é transgredir lei
federal já existente. Na falta completa da lei com normas gerais, o Estado
pode legislar amplamente, suprindo a inexistência do diploma federal. Se a
União vier a editar norma geral faltante, fica suspensa a eficácia da lei
estadual, no que contrariar o alvitre federal. Opera-se, então, um bloqueio de
competência, uma vez que o Estado não mais poderá legislar sobre normas
gerais, como lhe era dado até ali. Caberá ao Estado, depois disso,
minudenciar a legislação expedida pelo Congresso Nacional.[8] (Grifado)

 

Essa perspectiva é relevante, porque fortalece o princípio federativo e não anula a competência legislativa
dos Estados – naquilo, naturalmente, que não invada a competência da União nem a ela se contraponha –
para complementar, detalhar, pormenorizar, aspectos e procedimentos não esgotados nas normas gerais
editadas pelo ente central.

 

Acerca da competência legislativa concorrente, traz-se também o que disciplina o renomado doutrinador
Alexandre de Morais[9]:
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“No âmbito da legislação concorrente, a doutrina tradicionalmente
classifica-a em cumulativa sempre que inexistir limites prévios para o
exercício da competência, por parte de um ente, seja a União, seja
Estado-membro, e em não cumulativa, que propriamente estabelece a
chamada repartição vertical, pois dentro de um mesmo campo material
(concorrência material de competência), reserva-se um nível superior ao ente
federativo União, que fixa princípios e normas gerais, deixando ao
Estado-membro a complementação. A Constituição brasileira adotou a
competência concorrente não cumulativa ou vertical, de forma que a
competência da União está adstrita ao estabelecimento de normas gerais,
devendo os Estados e o Distrito Federal especificá-las, através de suas
respectivas leis. É a chamada competência suplementar dos Estados-
membros e do Distrito Federal (CF, art. 24 §2º).”

 

E, nas palavras de Raul Machado Horta[10], in verbis:

 

“As Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a
repartição vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica
matéria legislativa entra a União e os Estados-membros, estabelecendo
verdadeiro condomínio legislativo, consoante regras constitucionais de
convivência. A repartição vertical de competências conduziu à técnica da
legislação federal fundamental, de normas gerais e de diretrizes essenciais,
que recai sobre determinada matéria legislativa de eleição do constituinte
federal. A legislação federal é reveladora das linhas essenciais, enquanto a
legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou, aperfeiçoando a
matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades e às
exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde à
legislação local.”

 

Entretanto, importa frisar que nossa Carta Magna Federal não apenas confere poderes ao Estado para
regular determinadas matérias, como também lhe prescreve proibições e obrigações ao impor balizas

, quanto nos modos pelos quais eles podem sertanto nos campos onde esses poderes são exercíveis
desempenhados.

 

Nesse tocante, cabe registrar que esta Procuradoria especializada possui como uma de suas funções a
orientação dos trabalhos legislativos desta Casa, devendo sempre atentar-se para o cabimento dos projetos
de lei à luz do arcabouço formado pela Constituição Federal, legislação, doutrina e jurisprudência
vigentes.

 

Em sendo assim, esmiuçando os dispositivos da presente propositura, há a possibilidade de que a lei em
tela venha a ser invalidada em não sendo realizada uma  em seu texto, por presumivelmentesupressão
malferir direitos e obrigações impostos pelo nosso  maior, notadamente na repartição deCódex
competências legislativas e extrapolação dos limites nele dispostos, por ferir a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre matérias relacionadas
no art. 60, inc. II, §2º e suas alíneas da Constituição do Estado do Ceará.
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Conforme apontamento colacionado na redação do seu , trata expressamente de atribuições aartigo 2º
serem desempenhadas por órgãos da Administração Estadual, notadamente secretarias pertencentes à
estrutura organizacional básica da Administração Direta do Poder Executivo, o que, em permanecendo,
há probabilidade jurídica de ser considerado inconstitucional em razão de versar sobre assuntos de
iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo (art. 60, §2º, alínea ‘c’ e art. 88, inciso VI, ambos da
Constituição do Estado do Ceará), motivo pelo qual recomenda-se a supressão deste. 

 

Na forma disposta no artigo supra destacado, observa-se que a proposição padecerá de
inconstitucionalidades que impedem a aprovação da matéria, visto que incube ao Poder Executivo a 

, em razão de suas atribuições, competindo aogestão, organização e execução dos serviços estaduais
Gestor Executivo dispor privativamente sobre a criação, estruturação e atribuições dos órgãos e

, ou seja, o legisferador acaba por ferir a esfera deserviços da Administração Pública Estadual
competência privativa do Chefe do Executivo ao condicionar o a responsabilidade pelas fiscalizações,
atuações e aplicações de penalidades (art. 2º do PL), violando norma de eficácia plena, quando analisada
sob os prismas legais e constitucionais.

 

Conforme o art. 60, § 2º, alínea “c”, da Constituição do Estado do Ceará, são atribuições privativas do
Governador do Estado a iniciativa privativa de leis que dispunham sobre:

(...) .Omissis

§ 2° São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

(...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;
(...)” (Grifado)

 

No mesmo sentido, cita-se o art. 88, inciso VI, da Constituição Estadual:

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei. (...).” (Grifado)

 

A propósito do vício de iniciativa, cabe destacar que se trata de inconstitucionalidade formal grave,
consoante entendimento pacificado na mais alta Corte jurídica do País - Supremo tribunal Federal/STF, in

:verbis
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O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo legislativo, que resulte da
usurpação do poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de
gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de
inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de modo irremissível, a
própria integridade do ato legislativo eventualmente editado. Nem mesmo
ulterior aquiescência do Chefe do Executivo, mediante sanção do projeto de
lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, tem o condão de sanara
esse defeito jurídico radical. (ADIN nº 118.997-0/4-00 STF – Ministro Celso de
Mello – RTJ/187/97) (Grifado)

 

No mesmo sentido, é o que se infere dos julgados a seguir transcritos,  aplicáveis aomutatis mutandis
presente exame, :in verbis

A disciplina normativa pertinente ao processo de criação, estruturação e
definição das atribuições dos órgãos e entidades integrantes da
Administração Pública estadual traduz matéria que se insere, por efeito de
sua natureza mesma, na esfera de exclusiva iniciativa do Chefe do Poder
Executivo local, em face da cláusula de reserva inscrita no art. 61, §1º, II, e,
da Constituição da república, que consagra princípio fundamental
inteiramente aplicável aos estados-membros em tema de processo legislativo.
Precedentes do STF. – O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de
positivação do Direito, gerado pela usurpação do poder sujeito à cláusula de
reserva, traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete
típica hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirma, de modo
irremissível, a própria integridade do ato legislativo eventualmente editado.
Precedentes STF. (ADI 1391 MC/SP Rel. Min. Celso de Mello DJ: 28/11/1997)
(Grifado)   

 

Sem sendo assim, em mesmo se destacando a finalidade almejada pelo Digníssimo Parlamentar, pela boa
leitura do dispositivo legal sobredito (art. 2º do PL) e do nosso ordenamento, fatidicamente a iniciativa
incorpora óbices juridicamente insanáveis caso não seja realizada a supressão indicada.

 

Oportuno citar, , que do ponto de vista econômico, não há justificativa que permita afinalmente
comercialização de produtos desta natureza, em contraponto a outros produtos mais amigáveis que podem
ser utilizados na finalidade educativa a que se propõe.

 

Analisando sob o prisma da livre iniciativa e concorrência, entende-se inexistir indevida ingerência no
âmbito da atividade econômica privada, tão pouco ao livre exercício de qualquer atividade econômica, à
liberdade de trabalho, ofício ou profissão além da liberdade de contrato. Portanto, nada obsta que, sob o
aspecto formal, a tramitação do projeto na forma indicada seja validada, eis que a propositura foi
apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa.

 

Nesse diapasão, sem sombra de dúvida, a proposta se destaca por sua relevância social de proteção aos
animais, nos termos dispostos pela legislação federal, sendo de suma importância a intervenção do Estado
visando dar maior segurança e proteção aos referidos seres. Portanto, o proposto se encontra em harmonia
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com os ditames constitucionais, não se vislumbrando qualquer caso de interferência na competência da
administração estadual, tão pouco iniciativa que seja reservada ao Chefe do Executivo, não havendo
óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em comento, em sendo
realizada a supressão indicada acima.

 

Finalizadas tais considerações acerca de federação e competências legislativas, lembra-se, com o devido
respeito, que se pretende mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas
fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição
Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos elementos da
autonomia dos entes federativos.

 

Por isto, ressalvada a necessidade de se atentar para as observações e recomendações declinadas,
situações à semelhança do Projeto em análise não redundam em inadmissibilidade jurídica por harmonia
com os ditames constitucionais e com o Regimento Interno desta Casa, não apresentando impedimento
para sua regular tramitação, .desde que realizada a supressão destacada

 

- V -

DA CONCLUSÃO.

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta vício de inconstitucionalidade.  

 

Postas tais considerações, , conclui-sedesde que realizada a supressão do artigo 2º desta proposição
pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade quanto da propositura do Projeto de Lei supra
abordado, ocasião em que opina-se pelo  à sua regular tramitação, tendo emPARECER FAVORÁVEL
vista que em realizado as supressões acima, não se verificará usurpação da competência de ente federado,
não havendo igualmente colisão com matéria que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo,
dada competência prevista na Constituição Federal que possibilitou ao Estado, no âmbito da legislação
concorrente (CF, 24, XII e XIV) regular matéria idêntica, não se redundando em inadmissibilidade
jurídica em colisão com linhas mestras constitucionais, em atenção aos princípios da separação e
independência dos poderes, se ajustando, ainda, à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta
Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 269/2019 - ENCAMINHAMENTO Á COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  03/10/2019 16:19:05  Data da assinatura:  03/10/2019 16:19:10

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
03/10/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 269/2019- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  04/10/2019 10:47:45  Data da assinatura:  04/10/2019 10:47:52

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
04/10/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 269/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  07/10/2019 14:06:27  Data da assinatura:  07/10/2019 14:06:33

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
07/10/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  08/10/2019 09:21:38  Data da assinatura:  08/10/2019 09:22:36

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/10/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  14/02/2023 11:01:47  Data da assinatura:  14/02/2023 12:00:27

MESA DIRETORA

DESPACHO
14/02/2023

LIDO NA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  10/03/2023 14:01:04  Data da assinatura:  10/03/2023 14:01:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/03/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Alysson Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00032/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N) - (GPAA)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  23/03/2023 15:25:49  Data da assinatura:  23/03/2023 15:25:49

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00032/2023
23/03/2023

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 159/2023

  Autor:  100013 - DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

  Usuário assinador:  100013 - DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

  Data da criação:  23/03/2023 15:26:50  Data da assinatura:  23/03/2023 15:27:30

GABINETE DO DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

PARECER
23/03/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 159/2023 -  
DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.° 269/2019 DISPÕE
SOBRE A PROIBIÇÃO, EM TODO O TERRITÓRIO DO ESTADO
DO CEARÁ, DA COMERCIALIZAÇÃO E O USO DE COLEIRAS
ANTILATIDO QUE CAUSEM CHOQUES ELÉTRICOS EM
ANIMAIS.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo Deputado Romeu Aldigueri, que  dispõe sobre a proibição, em
todo o território do estado do Ceará, da comercialização e o uso de coleiras antilatido que causem
choques elétricos em animais.

Em sua justificativa argumenta que:

“A sociedade hodierna vivencia tempos de intolerância cívica aos maus
tratos de animais. Nosso ordenamento jurídico protege o bem estar do
animal e sanciona com penas duras os respectivos atos de violência. Não se
admite mais o menosprezo, as agressões aos animais, e condutas que ferem
a dignidade destes. Ressalta-se que projetos de lei correlatos já foram
apresentados nos municípios de Santos/SP, Campinas/SP, Recife/PE e Rio
de Janeiro. O caput do art. 225 da Magna Carta de 1988 preceitua: “Todos
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações.” Outrossim, o presente projeto de lei é
consentâneo com os ditames da Lei Federal nº 9.605/98. (...)”

 

II – ANÁLISE
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Sobre a iniciativa do processo legislativo, a proposição está prevista no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, assim como nos artigos 58, III, 196, II e 206, II do Regimento Interno desta Casa Legislativa, in

:verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais;

(...)

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias”

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além
daproposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competênciado
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adequa
ao   proposto   no   art.   60,   I,   da   Constituição   Estadual,   que   prevê   a   competência   residual   dos
deputados estaduais, desde que a proposta não esteja adequada ao art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

Importante destacar que a Constituição Federal/88, em seu artigo 225, §1º, VII, reconhece que os animais
são dotados de sensibilidade, impondo a sociedade e ao Estado o dever de respeitar a vida, a liberdade
corporal e a integridade física desses seres, além de proibir expressamente as práticas que coloquem em
risco a função ecológica, provoque a extinção ou submetam à crueldade qualquer animal.

Ocorre que, em uma análise mais apurada da matéria, verificamos a necessidade de supressão do artigo 2º
da proposição, uma vez que o referido dispositivo incorre em inconstitucionalidade, em razão de tratar
sobre assuntos de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo (art. 60, §2º, alínea ‘c’ e art. 88,
inciso VI, ambos da Constituição do Estado do Ceará), conforme destacado pela Procuradoria Jurídica
desta Casa.
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O projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização. Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da
regimentalidade e técnica legislativa.

 

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
em relação ao Projeto de Lei 159/2023, ofertamos PARECER FAVORÁVEL COM A SUPRESSÃO

, nos termos delineados.DO ART. 2º

 

DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  28/06/2023 13:32:54  Data da assinatura:  28/06/2023 13:32:59

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/06/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

12 ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 27/06/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR - CIDEC

  Autor:  100073 - DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

  Usuário assinador:  100073 - DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

  Data da criação:  11/07/2023 10:53:21  Data da assinatura:  11/07/2023 10:53:33

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

MEMORANDO
11/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Stuart Castro

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENV, ECONÔMICO E COMÉRCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJ DE LEI 159/23

  Autor:  100032 - DEPUTADO STUART CASTRO

  Usuário assinador:  100032 - DEPUTADO STUART CASTRO

  Data da criação:  29/08/2023 16:32:49  Data da assinatura:  29/08/2023 16:34:33

GABINETE DO DEPUTADO STUART CASTRO

PARECER
29/08/2023

I - RELATÓRIO

Trata-se do  Projeto de Lei nº 159/2023 proposto pelo nobre Deputado Estadual Romeu Aldigueri,
o qual “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO, EM TODO O TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ,
DA COMERCIALIZAÇÃO E O USO DE COLEIRAS ANTILATIDO QUE CAUSEM CHOQUES
ELÉTRICOS EM ANIMAIS”. 

Em parecer opinativo da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Ceará manifestou-se
favoravelmente à tramitação do projeto em análise.

 

II - PARECER DO RELATOR

O referido Projeto de Lei visa a proibição, em todo o território do Estado do Ceará, da
comercialização e o uso de coleiras antilatido que causam choques elétricos em animais.

Conforme esclarecido pelo parecer da Procuradoria, a matéria em apreciação encontra-se em
perfeita sintonia com os ditames legais.

Quanto ao aspecto legal, encontra-se em consonância conforme os artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, de nossa Constituição Estadual:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração
de:

(...)

III – leis ordinárias;

(...)

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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I – aos Deputados Estaduais;”

 

Da mesma forma estabelece os artigos 200, inciso II, alínea “f”, art. 209, inciso VI, e art. 215 do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará respectivamente, abaixo:

 

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

                                                            b) de lei ordinária;

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa,
além da proposta de emenda à Constituição Federal e à
Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder Legislativo, com a sanção do
Governador do Estado.

 

Diante do exposto, concluímos que a presente proposição encontra-se em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba o nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

 

III - CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, opino de forma FAVORÁVEL, desde que realizada a supressão do artigo 2º
 desta proposição a regular tramitação da presente Proposição. O Projeto de Lei em questão é

 muito pertinente, já que tem como objetivo combater os maus-tratos aos animais. De acordo
com o estudo feito pelo IPB com 400 ONGs, cerca de 60% desses animais foram vítimas de
maus-tratos, enquanto 40% foram encontrados em situação de abandono. O Conselho Federal

 de Medicina Veterinária, por meio da Resolução CFMV nº 1.236/2018, descreve como
maus-tratos qualquer ato, direto ou indireto, comissivo ou omissivo, que intencionalmente ou
por negligência, imperícia ou imprudência provoque dor ou sofrimento desnecessários aos
animais.

 

46 de 68



DEPUTADO STUART CASTRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO RELATOR EM RELAÇÃO A EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2023

  Autor:  100073 - DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

  Usuário assinador:  100073 - DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

  Data da criação:  05/09/2023 11:57:19  Data da assinatura:  05/09/2023 11:58:14

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

MEMORANDO
05/09/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Stuart Castro

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: SIM, Emenda Modificativa nº 1/2023

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENV, ECONÔMICO E COMÉRCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DE EMENDA MODIFICATIVA N° 01/23 AO PROJETO DE LEI 159/2023

  Autor:  100032 - DEPUTADO STUART CASTRO

  Usuário assinador:  100032 - DEPUTADO STUART CASTRO

  Data da criação:  05/09/2023 12:16:28  Data da assinatura:  05/09/2023 12:18:12

GABINETE DO DEPUTADO STUART CASTRO

PARECER
05/09/2023

I - RELATÓRIO

Trata-se de   Emenda Modificativa n° 01/2023 ao Projeto de Lei nº 159/2023 proposto pelo nobre
Deputado Estadual Romeu Aldigueri, o qual “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO, EM TODO O
TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, DA COMERCIALIZAÇÃO E O USO DE COLEIRAS
ANTILATIDO QUE CAUSEM CHOQUES ELÉTRICOS EM ANIMAIS”. 

 

II - PARECER DO RELATOR

A referida Emenda Modificativa visa esclarecer os estabelecimentos das penalidades que
sofrerão caso não cumpram a Lei sobre a proibição, em todo o território do Estado do Ceará,
da comercialização e o uso de coleiras antilatido que causam choques elétricos em animais.

 

Quanto ao aspecto legal, encontra-se em consonância conforme os artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, de nossa Constituição Estadual:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração
de:

(...)

III – leis ordinárias;

(...)

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;”
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Da mesma forma estabelece os artigos 200, inciso IV e art. 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, respectivamente abaixo:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

IV – emenda e subemenda.

                                                           

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa,
além da proposta de emenda à Constituição Federal e à
Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder Legislativo, com a sanção do
Governador do Estado.

 

Diante do exposto, concluímos que a presente proposição encontra-se em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba o nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

 

III - CONCLUSÃO

Em face do exposto, opino de forma FAVORÁVEL a regular tramitação da Emenda
Modificativa n° 01/2023. A Emenda Modificativa visa esclarecer os estabelecimentos das
penalidades que sofrerão caso não cumpram a Lei sobre a proibição, em todo o território do
Estado do Ceará, da comercialização e o uso de coleiras antilatido que causam choques
elétricos em animais.

 

 

DEPUTADO STUART CASTRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CIDEC EM RELAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 159/2023

  Autor:  100073 - DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

  Usuário assinador:  100073 - DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

  Data da criação:  13/09/2023 14:57:14  Data da assinatura:  13/09/2023 14:58:13

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/09/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

4ª REUNIÃO ORDINÁRIA   Data 13/09/2023

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENV, ECONÔMICO E COMÉRCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  18/09/2023 16:40:46  Data da assinatura:  18/09/2023 16:42:08

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
18/09/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carmelo Neto

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: SIM, MODIFICATIVA Nº 01/2023

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO DEP. CARMELO NETO AO PROJETO DE LEI Nº. 159/2023

  Autor:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Usuário assinador:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Data da criação:  26/09/2023 10:30:15  Data da assinatura:  26/09/2023 10:31:25

GABINETE DO DEPUTADO CARMELO NETO

PARECER
26/09/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 159/2023

 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO, EM TODO O
TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, DA
COMERCIALIZAÇÃO E O USO DE COLEIRAS
ANTILATIDO QUE CAUSEM CHOQUES
ELÉTRICOS EM ANIMAIS.

Autor: Deputado Romeu Aldigueri.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se do , de autoria do Deputado Romeu Aldigueir, que pretende proibir aProjeto de Lei nº 159/23
comercialização de coleiras antilatido que causem choques elétricos em animais.

Foi ainda apresentada uma , de autoria do próprio Deputado AutorEmenda Modificativa, de nº. 01/2023
do Projeto, que pretende alterar a redação do §1º, que passará a ostentar a seguinte redação:

§1º. O estabelecimento que incorrer no descumprimento da proibição estatuída no
caput deste artigo receberá advertência educativa, e, em caso de reincidência, ficará
sujeito ao recolhimento da mercadoria.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

Após análise e pareceres favoráveis das Comissões anteriores, cumpre-nos a análise acerca da pertinência
e conveniência quanto à aprovação desta matéria no âmbito desta Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação.
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A proposição, na forma de Projeto de Lei, reflete uma notória preocupação com os maus tratos a animais
que emitem latidos. Busca erradicar do comércio estadual dispositivos que causem choques elétricos a
esses animais, o que se coaduna com preceitos de índole Constitucional no tocante à proteção animal e à
própria vedação de atos ou qualquer outra conduta que venha a causar maus tratos à fauna.

Embora exista algum impacto na arrecadação de tributos que são recolhidos por força do comércio do
aludido dispositivo antilatido, o Estado não pode compactuar e nem se beneficiar (financeiramente ou
não) de um ato contrário à disposição Constitucional.

Assim, em que pese uma possível, porém ínfima diminuição na arrecadação, acredito que no âmbito desta
Comissão a proposição merece obter pronunciamento favorável, observada a supressão do art. 2º da
proposição, conforme indicado pela Procuradoria da Casa, bem como opino favoravelmente para a
Emenda Modificativa nº. 01/2023, que prevê a pena de recolhimento da mercadoria nos casos de
reincidência nas condutas previstas no Projeto.

 

III – VOTO

Diante do exposto, apresento  ao Projeto de Lei nº. 159/2023, PARECER FAVORÁVEL com supressão
, bem como  à Emenda Modificativa nº. 01/2023.do art. 2º, da proposição PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO CARMELO NETO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00037/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (COFT)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  04/10/2023 15:21:58  Data da assinatura:  04/10/2023 15:23:05

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00037/2023
04/10/2023

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: Assinatura trocada

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  100108 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA.

  Usuário assinador:  100108 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA.

  Data da criação:  05/10/2023 08:09:57  Data da assinatura:  05/10/2023 08:11:25

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/10/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

21ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 03/10/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR AO PROJETO E A EMENDA

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  05/10/2023 09:29:09  Data da assinatura:  05/10/2023 09:30:34

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/10/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Alysson Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): SIM. MODIFICATIVA 01/2023.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA MODIFICATIVA N.º 01/2023 - CCJR

  Autor:  100013 - DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

  Usuário assinador:  100013 - DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

  Data da criação:  10/10/2023 11:24:33  Data da assinatura:  10/10/2023 11:27:14

GABINETE DO DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

PARECER
10/10/2023

 

 

 

PARECER A EMENDA MODIFICATIVA N.º 01/2023 ANEXA
AO PROJETO DE LEI Nº 159/2023.

RELATOR: DEPUTADO ALYSSON AGUIAR.

 

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de emenda modificativa apresentada pelo Deputado Romeu Aldigueri, que objetiva modificar o
parágrafo 1º do artigo 1º e o artigo 4º  do Projeto de Lei nº 159/2023.

Conforme explica o autor da emenda, o “objetivo de assegurar a aprovação da norma, em conformidade
com a exigência da Constituição Federal de evitar excessos na atividade legislativa, a fim de não
sobrecarregar indevidamente os atores envolvidos”.

 

II - ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da referida emenda,
posto que atende aos pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Executivo Estadual, conforme disposto no art. 60, II   da Constituição Estadual do Ceará e demais
dispositivos.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade. Além disso, a matéria está de
acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar
nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica legislativa na legislação pátria.

Destarte, a matéria em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

III - VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, ofertamos PARECER FAVORÁVEL a Emenda Modificativa n.º 01/2023, anexa ao
Projeto de Lei nº 159/2023, nos termos delineados.

DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  25/10/2023 09:27:49  Data da assinatura:  25/10/2023 09:29:27

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/10/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

23ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 24/10/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  26/10/2023 09:26:45  Data da assinatura:  26/10/2023 10:11:24

MESA DIRETORA

DESPACHO
26/10/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 100ª (CENTESIMA) SESSÃO ORDINARIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE OUTUBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 88ª (OCTOGESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE OUTUBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 89ª (OCTOGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE OUTUBRO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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a
ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E CINQUENTA E OITO

DISPÔE SOBRE A PROIBIÇÃO, EM TODO O
TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, DA
COMERCIALIZAÇÃO E DO USO DE COLEIRAS
ANTILATIDO QUE CAUSEM CHOQUES ELÉTRICOS
EM ANIMAIS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Ficam proibidos, em todo o âmbito do Estado do Ceará, a comercialização e o uso
de coleiras antilatido que gerem impulsos eletrônicos e/ou descargas elétricas em animais, com o fim
de controlar o comportamento e o temperamento deles.

§ L° O estabelecimento que incorrer no descumprimento da proibição estatuída no capul
deste artigo receberá advertência educativa e, em caso de reincidência, ficará sujeito ao recolhimento
da mercadoria.

§ 2.° O tutor que for flagrado utilizando o colar eletrônico em seu animal será multado no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

§ 30 O valor da multa será dobrado em caso de reincidência, estabelecendo-se um lapso
temporal de 24 (vinte e quatro) horas para aplicação de nova penalidade.

Art. 2.° A aplicação da penalidade pecuniária prevista nesta Lei não exclui a
responsabilização do tutor pelo eventual cometimento de maus-tratos causados ao animal e/ou
tipificações penais diversas que possam vir a incorrer nos termos da legislação federal e estadual
pertinente.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

25 de outubro de 2023.

~1Ç v~x1’~~ ~N ~ DEP. EVANDRO LEITÃO
/ PRESIDENTE

•.~ ~ ~*L -.. ,~.- DEP. FERNANDO SANTANA

l.° WCE-PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
l.° SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA
4•~ SECRETÁRIA (em exercício)

66 de 68



Fortaleza, 14 de novembro de 2023 | SÉRIE 3 | ANO XV Nº213 | Caderno 1/2 | Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.563, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA PROFESSOR FRANCISCO EDIVALDO LEITE – VALDIM – A ARENINHA NO DISTRITO DE
ARAJARA, NO MUNICÍPIO DE BARBALHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Professor Francisco Edivaldo Leite – Valdim – a Areninha construída pelo Governo do Estado do Ceará no Distrito de

Arajara, no Município de Barbalha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.564, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Evandro Leitão)

DENOMINA PROFESSORA MARGARIDA MARIA DE ABREU SILVA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
– CEI, NO DISTRITO DE JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professora Margarida Maria de Abreu Silva o Centro de Educação Infantil – CEI, localizado no Distrito de Jaibaras, no

Município de Sobral.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.565, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Juliana Lucena coautoria Sérgio Aguiar)

INSTITUI O MUNICÍPIO DE PALHANO COMO A TERRA DA PALHA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Institui o Município de Palhano como a Terra da Palha no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.566, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Stuart Castro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
OS FESTEJOS DO PADROEIRO SÃO SEBASTIÃO E DA COPADROEIRA NOSSA SENHORA DAS DORES,
NO MUNICÍPIO DE MULUNGU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam incluídos, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, os festejos do Padroeiro São Sebastião e da

Copadroeira Nossa Senhora das Dores, no Município de Mulungu.
Parágrafo único. Os eventos a que se refere o caput deste artigo serão realizados, anualmente, nos meses de janeiro e setembro respectivamente.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.567, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Luana Ribeiro)

INSTITUI O DIA DAS PRÁTICAS SISTÊMICAS NO ESTADO DO CEARÁ, A SER COMEMORADO,
ANUALMENTE, EM 16 DE DEZEMBRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia das Práticas Sistêmicas no Estado do Ceará, a ser comemorado, anualmente, em 16 de dezembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.568, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO, EM TODOO TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, DA COMERCIALIZAÇÃO
E DO USO DE COLEIRAS ANTILATIDO QUE CAUSEM CHOQUES ELÉTRICOS EM ANIMAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam proibidos, em todo o âmbito do Estado do Ceará, a comercialização e o uso de coleiras antilatido que gerem impulsos eletrônicos e/

ou descargas elétricas em animais, com o fim de controlar o comportamento e o temperamento deles.
§ 1.º O estabelecimento que incorrer no descumprimento da proibição estatuída no caput deste artigo receberá advertência educativa e, em caso de

reincidência, ficará sujeito ao recolhimento da mercadoria.
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

JOÃO SALMITO FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

ANTÔNIO NEI DE SOUSA

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES, RESPONDENDO

Secretaria do Planejamento e Gestão

SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES, RESPONDENDO

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

§ 2.º O tutor que for flagrado utilizando o colar eletrônico em seu animal será multado no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
§ 3.º O valor da multa será dobrado em caso de reincidência, estabelecendo-se um lapso temporal de 24 (vinte e quatro) horas para aplicação de

nova penalidade.
Art. 2.º A aplicação da penalidade pecuniária prevista nesta Lei não exclui a responsabilização do tutor pelo eventual cometimento de maus-tratos

causados ao animal e/ou tipificações penais diversas que possam vir a incorrer nos termos da legislação federal e estadual pertinente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.569, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Dra. Silvana)

INSTITUI A CAMPANHA JUNHO BRANCO, DEDICADA A AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO
E COMBATE AO USO DE DROGAS NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, e incluída no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará a

Campanha Junho Branco, a ser realizada anualmente no mês de junho, com o objetivo de promover ações de conscientização, prevenção e combate ao uso
de drogas.

Art. 2.º São objetivos da Campanha Junho Branco:
I – a promoção da interdisciplinaridade e a integração de programas, ações, atividades e projetos dos órgãos e das entidades públicas e privadas nas

áreas de saúde, educação, trabalho, assistência social, previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, visando à prevenção do uso de drogas, à atenção
e à reinserção social dos usuários ou dependentes de drogas;

II – a inserção social e econômica do usuário ou dependente de drogas por meio da escolarização e da qualificação profissional;
III – o acesso do usuário ou dependente de drogas a todos os serviços públicos;
IV – a inserção profissional da pessoa que tenha passado por tratamento ou acolhimento;
V – a articulação entre as instâncias de saúde, de assistência social e de justiça no enfrentamento ao abuso de drogas;
VI – o fomento a estudos e a avaliações de resultados das políticas sobre drogas;
VII – o fortalecimento das comunidades terapêuticas legalmente constituídas e a valorização das demais instituições que atuem no atendimento aos

usuários e dependentes de drogas;
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